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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 39252/393031
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 173905
Elemento de Despesa: 339039
PI: DAF00003
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante a contar o prazo de 30 (trinta) dias contados do atesto na
Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal do contrato, contendo o detalhamento dos serviços executados e dos
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. O atesto na Nota Fiscal/Fatura está condicionado a medição prévia dos serviços
pelo fiscal do contrato.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data
final a que se refere o item 16.6.
5.4. Os prazos referidos nos itens anteriores começarão a correr quando a CONTRATADA apresentar a
fatura acompanhada de todos os documentos comprobatórios da execução do serviço, não tendo início o
caso de apresentação de documentação contendo erros ou incompleta.
5.5. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
5.5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro,
a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e
memória de cálculo detalhada.
5.5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
5.5.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de
matrícula da obra junto à Previdência Social.
5.5.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.
5.6. O fiscal terá p prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da apresentação da medição para
comprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como
para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de
produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. Findo esse prazo, o fiscal encaminhará
a medição, acompanhada da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, à Autoridade Competente, para
sua aprovação, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, conforme regulado pela INSTRUÇÃO DE
SERVIÇOS CONJ./DG/DIREX/DNIT/Nº 01 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.
5.7. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
5.8. Após a aprovação pelo fiscal, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.



5.9. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital, de acordo
com os prazos definidos na INSTRUÇÃO DE SERVIÇOS CONJ./DG/DIREX/DNIT/Nº 01 DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2014.
5.10. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:
5.10.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência
Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida,
quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a
verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF; 11.10.2. Da
regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;
5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.12. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.12.1. não produziu os resultados acordados;
5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
5.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.
5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.



5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
 
 
 

I = (6/100)
365
 

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
 

 
5.22. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de
regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
5.23. O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos
empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados;
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1.      Decorrido período de um ano, contado da data-base do orçamento, o reajuste será aplicado pelos
índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de
12 (doze) meses.
6.2.      Os preços contratuais, em Reais, serão reajustados da seguinte forma pelo índice de reajustamento
INCC/SINAPI, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
6.3.      O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra definida abaixo.

Onde:
IR = Índice de reajuste das parcelas, arredondado até a quarta casa decimal
I0= Índice de preço verificado no mês do orçamento do DNIT ou no mês do reajustamento anterior
Ii= Índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor atual da parcela
R = Valor reajustado da parcela
6.4.      Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas cuja previsão de execução no cronograma esteja
além da data-base considerada.
6.5.      Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
6.6.      Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à data-base considerada, mas que
não estejam concluídas, não será aplicado reajuste.



6.7.      No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, será pago à Contratada a
importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
6.8.      Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Edital e
seus respectivos anexos e ainda:
7.2. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato a preços iniciais com validade
durante a execução do contrato e por 90 (noventa dias) após o término de vigência contratual, sob pena de
decair o direito à contratação. Antes da assinatura do contrato, serão anexadas aos autos, declarações
impressas relativas a consulta "online” do SICAF, acerca da situação da licitante vencedora, que deverá ser
repetida, todas às vezes, antes de cada pagamento dos serviços, ocorridos no decorrer da contratação.
Havendo irregularidades, estas deverão ser formalmente comunicadas à Contratada, para que apresente
justificativas e comprovação de regularidade, sob pena de decair direito e/ou enquadrar-se nos motivos do
Art. 78, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores.
7.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
7.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).
7.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e
II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
7.4. A garantia inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a totalizar 5%
(cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais reajustamento se houver). A garantia e
seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades:
7.4.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo ser emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
7.4.2. Seguro garantia;
7.4.3. Fiança bancária;
7.4.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
7.4.5. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um banco localizado
no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda
a duração do contrato, independente de notificação do DNIT/Sede, sob pena de rescisão contratual.
7.4.5.1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.4.6.  No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice
emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome do DNIT, cobrindo o risco de quebra do
contrato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a
duração do contrato, independente de notificação do DNIT/Sede, sob pena de rescisão contratual.
7.4.7.  No caso de caução com títulos da dívida pública estes deverão estar acompanhados de laudo de
avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este informará sobre a exequibilidade, valor e prazo
de resgate, taxa de atualização e condições de resgate.



7.4.8.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.4.9.  A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e no Contrato.
7.5.  A garantia, em valor correspondente a cinco por cento do valor do contrato somente será liberada ante
a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação no prazo
de até noventa dias, contados da data de encerramento do contrato, conforme estabelecido no art. 8º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
7.5.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho
7.5.2 O adjudicatário, deverá prestar garantia adicional em caso de enquadramento da proposta nas
condições que caracterizam a necessidade de apresentação de Garantia Adicional, conforme disposto no
parágrafo 2º do art.48 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.6.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Edital e seus respectivos anexos, e ainda caberá
ao DNIT
9.1.1. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que efetivamente participarem da
execução do contrato, especialmente:
9.1.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;
9.1.1.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
9.1.1.3. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;
9.1.1.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato.
9.1.2. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
 9.1.3  Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Edital, em particular no que se refere ao
nível de serviço e sanções administrativas;
 9.1.4 Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir o objeto
desta licitação.
 9.1.5 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada,
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos omissos;



 9.1.6 Nomear Gestores para executar a fiscalização do Contrato, que registrarão todas as ocorrências e as
deficiências verificadas, oficiando à licitante vencedora para a imediata correção das irregularidades
apontadas.
 9.1.7 A existência e a atuação da fiscalização do DNIT em nada restringe a responsabilidade técnica única,
integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado.
 9.1.8 Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas.
 9.1.9 Avaliar a empresa contratada conforme AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS EMPRESAS
contida na INSTRUÇÃO DE   SERVIÇO/DG Nº 11, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.
 9.1.10 Atestar a execução do contrato.
 9.1.11 Cumprir as demais obrigações contidas no edital do Pregão.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1.  As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda caberá:
10.1.1. Responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
10.1.1.1.Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
10.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.
10.1.3. Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
bem-estar no trabalho;
10.1.4. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de
trabalho, conforme a categoria profissional.
10.1.5. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
10.1.6. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la
na execução do contrato;
10.1.7.    Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em especial
ao pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da
Contratante;
10.1.7.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.1.7.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.1.7.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para
acompanhar o pagamento das respectivas verbas.



10.1.7.4. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
contratada
10.1.8. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução
Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.
10.1.9 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos.
          10.1.10 Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A
qualquer tempo, a Fiscalização poderá   solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da
licitante vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.
10.1.11 Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, com
experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da região
onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT,
expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços exigidos na qualificação
técnica do presente Termo de Referência, com características compatíveis com o objeto desta licitação.
10.1.12 Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas, de cunho gerencial, em que constarão
todas as informações técnicas dos serviços.
10.1.13 Executar os serviços objeto do presente Edital, observando este Termo de Referência e, de modo
geral, as Especificações e as Normas Técnicas vigentes no DNIT, aquelas Complementares e Particulares e
outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções,
recomendações e determinações da Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos
Ambientais.
10.1.14 Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a
prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando
verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e
concordância da fiscalização, a qual se compromete, desde já, submeter-se.
10.1.15 Fornecer e manter no canteiro de serviços tudo que for necessário à execução dos serviços dentro
dos prazos estipulados e com a qualidade desejada.
10.1.16 Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os
entulhos, dando-lhes o destino adequado.
10.1.17 Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de
aplicação em outros serviços e assistências técnicas de interesse do DNIT em relação a serviços, projetos e
atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos
serviços.
10.1.18 Supervisionar e coordenar os trabalhos, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e
cumprimento dos prazos de execução dos serviços.
10.1.19 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas
condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamento de proteção individual
(EPI) apropriado.
10.1.20 Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução,
mantendo estreita comunicação com a fiscalização.
10.1.21 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações
sem a prévia consulta e concordância do DNIT.
10.1.22 Providenciar, junto ao CREA regional, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.
10.1.23 Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com
todas as despesas, sem ônus adicional ao DNIT.
10.1.24 Entregar as áreas afetadas pelos serviços totalmente recuperadas e limpas, sendo efetuado o
replantio de gramas nas valas, recomposição de calçadas, asfaltos e outros.
10.1.25 Não subcontratar nenhum serviço fora das condições estabelecidas no item 1.2.12 do presente
Termo de Referência.



10.1.26 Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus
empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como
óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo
que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas.
10.1.27 Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares do DNIT, porém, sem qualquer vínculo
empregatício com o DNIT, cabendo à licitante vencedora todos os encargos e obrigações previstas na
legislação social e trabalhista em vigor.
10.1.28 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados,
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.
10.1.29 Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato da
classe, a que seus empregados estejam filiados, sem ônus adicional ao DNIT.
10.1.30 Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo
legal, todos os encargos e tributos.
10.1.31 A inadimplência da Licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao DNIT, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão
pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o DNIT.
10.1.32 Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização de Meios (pessoal,
viaturas e equipamentos), indicando os itens que serão comprados, alugados ou remanejados de outros
canteiros, meios de transporte e outros julgados necessários, com as respectivas cronologias.
10.1.33 Apresentar organograma com a distribuição dos cargos e funções, acompanhado do Plano da
Administração, no qual estejam definidas as atribuições e responsabilidades de todo pessoal, até o nível de
encarregado ou mestre.
10.1.34 Desenvolver atividades em mais de um turno de serviços, seja durante os dias úteis, nos finais de
semana ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de manter, recuperar ou antecipar
etapas do cronograma físico dos serviços, a fim de garantir o cumprimento do prazo total de execução
estabelecido.
10.1.35 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas,
erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou
posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao DNIT, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.
10.1.36 Verificar a compatibilização dos projetos, procedendo à análise detalhada dos mesmos,
oportunidade em que poderá observar interferências entre eles. Quaisquer incompatibilidades deverão ser
comunicadas ao DNIT, bem como sanadas de maneira a não comprometer o cronograma dos serviços.
10.1.37 Complementar todos os ajustes eventualmente necessários em cada projeto para a perfeita
execução dos serviços, bem como elaborar, integralmente, quaisquer projetos que se fizerem necessários
com as respectivas aprovações junto aos órgãos competentes, assumindo todos os custos.
10.1.38 Antecipar, sempre que possível, a execução das etapas estabelecidas no cronograma físico, visando
garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos, a fim de compensar, preventivamente, a ocorrência de
imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços.
10.1.39 Conclusão total dos serviços dentro do prazo definido no cronograma, revertendo qualquer atraso
decorrente de ajustes de projetos, intempéries ou outros imprevistos no transcorrer dos serviços.
10.1.40 Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, estanqueidade
e estabilidade de todas as estruturas a executar.                                                                                               
            
10.1.41 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou
no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização.



10.1.42 Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados,
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento
conveniente dos trabalhos.
10.1.43 Submeter à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes
da sua execução.
10.1.44 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta
licitação, sem prévia autorização do DNIT.
10.1.45 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.1.46 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
10.1.47 Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao DNIT ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.
10.1.48 Prestar esclarecimentos ao DNIT sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva,
independente de solicitação.
10.1.49 Manter sua avaliação acima da nota 6, conforme AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS
EMPRESAS contida na INSTRUÇÃO DE SERVIÇO/DG Nº 11, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.
10.1.50 Fornecer mensalmente declaração por escrito de que estão cumprindo integralmente com todas as
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste contrato, de acordo com o disposto no art. 71,
da Lei nº 8.666/93 conforme a seguir:
 
MINUTA DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 71 DA LEI Nº 8.666/93
[NOME DA CONTRATADA], nos termos do Contrato nº________________ que tem  por objetivo a
execução  de _________________________________________________ declaro, para os efeitos do art.
71, da Lei nº 8.666/93, que relativamente ao mês de _____________  de  20__________ , foram 
cumpridas  todas  as obrigações trabalhistas e previdenciárias  decorrentes do referido contrato.
LOCAL E DATA
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA
 
10.1.51 A CONTRATADA deverá atender a Instrução de Serviço nº. 03 de 04 fevereiro de 2011, que
dispõe sobre a Responsabilidade Ambiental da Contratada – RAC, bem como, comprometer-se a cumprir a
legislação ambiental vigente, as Normas Técnicas do DNIT, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais legislações pertinentes.
10.2. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do
DNIT e suas normas complementares, devendo ainda:
10.2.1. Tomar conhecimento desta POSIC;
10.2.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou direitos relacionados
aos ativos de informação objetos do contrato; e
10.2.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às suas atividades.
10.3. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas normas complementares aos
seus empregados e prepostos envolvidos em atividades no DNIT, cabendo aos usuários:
10.3.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, bem como os
demais normativos e resoluções relacionados à SIC;
10.3.2. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes da informação; e
10.3.3. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e comunicações à ETIR.



10.4. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19/DNIT SEDE, de
28 de abril de 2021, que trata sobre os procedimentos na gestão de contratos com empresas inscritas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1       Sem prejuízo das regras previstas no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no
Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 1993, ainda comete ato passível de sanção o Licitante ou Contratada que:
12.1.1    não celebrar o contrato ou não assinar a ata de registro de preços, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
12.1.2    deixar de entregar documentação exigida para o certame;
12.1.3    fazer declaração falsa ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
12.1.4    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
12.1.5    não manter a proposta quando encerrada a etapa competitiva, salvo se em decorrência de fato
superveniente, devidamente justificado;
12.1.6    falhar na execução do contrato, dando causa a sua inexecução total ou parcial;
12.1.7    fraudar a execução do contrato, induzindo ou mantendo em erro a administração;
12.1.8    comportar-se de modo inidôneo;
12.1.9    cometer fraude fiscal, previdenciária ou trabalhista;
12.1.10 dar causa à inexecução total ou parcial do contrato; e
12.1.11 subcontratar parte ou todo o objeto sem a autorização da CONTRATANTE, ou fora das condições
previstas no edital ou na autorização da CONTRATANTE.
12.2       As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
12.3       Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
12.4       O licitante/adjudicatário/contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.4.1    Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
12.4.2 Multa de acordo com a Instrução Normativa vigente do DNIT sobre Processo Administrativo de
Apuração de Responsabilidade - PAAR nos seguintes percentuais:
I - De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais:
a) b) 15% (quinze por cento)  calculado sobre a parte inadimplida no caso de inexecução parcial do objeto
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato;
b)  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total.
II - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
quando será aplicado os seguintes percentuais:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior à
30 (trinta) dias corridos;



b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega
de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante
12.4.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;
21.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
12.5       A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.6       Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização – PAR.
12.7       A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.8       O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.9       Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o valor remanescente poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração à contratada, ou, ainda, e quando for o caso, cobrado judicialmente.
12.10       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
12.11     A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
12.12     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12.13     As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
12.14     Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das penalidades
administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado pode ser submetido, assim como o rito do
procedimento administrativo para sua aplicação, estão dispostos na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente
na Lei nº 9.784, de 1999 e nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR, – disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/instrucoes-normativas/instrucoes-
normativas/2019/instrucao-normativa-06-2019-colegiada-aplicacao-das-penalidades-paar-completa-
alterada-pela-in-10-2019.pdf
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/instrucoes-normativas/instrucoes-normativas/2019/instrucao-normativa-06-2019-colegiada-aplicacao-das-penalidades-paar-completa-alterada-pela-in-10-2019.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/instrucoes-normativas/instrucoes-normativas/2019/instrucao-normativa-06-2019-colegiada-aplicacao-das-penalidades-paar-completa-alterada-pela-in-10-2019.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/instrucoes-normativas/instrucoes-normativas/2019/instrucao-normativa-06-2019-colegiada-aplicacao-das-penalidades-paar-completa-alterada-pela-in-10-2019.pdf


13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3 Indenizações e multas.
13.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da contrata que efetivamente
participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito,
por parte da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º
9.507, de 2018).
.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA:
14.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; excetuando-se a
previsão disposta no item 14.2 do presente contrato;
14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.2. No entanto, aplica-se à presente contratação a possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da
contratação de que trata a Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
15.1       Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.
15.2       A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.
15.3       Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
nº 7.983/2013.
15.4       O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.
15.5       A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser
reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e
justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do
sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem
da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.
15.6       O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião da
licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a
exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
 



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1       É eleito o Foro da Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 
 
.Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023
  
 

Luiz Carlos Magalhães Guerra
Superintendente Regional/DNIT/SREMG

(assinado eletronicamente)
 
 
 

Arthur Boechat
Ampla Engenharia e Comércio Ltda

(assinado eletronicamente)
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO  DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS



 
TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO

 
A empresa AMPLA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na cidade de Divinópolis, no Estado
de Minas Gerais , situada na Av. Oswaldo Machado Gontijo, n. 1337 – Centro,  inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 01.870.570/0001-03, neste ato representada por seu representante legal, Arthur Boechat, Diretor,  e
o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT/(Superintendência Regional do DNIT
no Estado de  Minas Gerais), ente autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede
na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0024-05, sito à Rua Martim de Carvalho, 635, Bairro Santo Agostinho, em
Belo Horizonte/MG, neste ato representado pelo Superintendente Regional, Sr Luiz Carlos Magalhães
Guerra, e tendo em vista o que consta no Processo nº 50606.000213/2022-12, vêm, por meio deste Termo,
firmar o compromisso público de conduzir a gestão deste contrato fundamentado nos mais elevados
princípios éticos e morais, estimulando e promovendo a conduta ética dos empregados e servidores
públicos envolvidos nesta relação ora estabelecida, e atuando decisivamente na prevenção da fraude e
corrupção, contribuindo assim para um ambiente de transparência e integridade.
Declaram expressamente a concordância com as disposições do Código de Ética do DNIT e do Código de
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, pautando suas condutas com
aquelas previstas naquele instrumento.
 
 
Belo Horizonte, 07 de fevereiro 2023.
 
 

Luiz Carlos Magalhães Guerra
Superintendente Regional/DNIT/SREMG

(assinado eletronicamente)
 
 
 

Arthur Boechat
Ampla Engenharia e Comércio Ltda

(assinado eletronicamente)
 
 

 
 
 
 
 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO  DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

 
TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA À POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO DO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (DNIT) Nº
0001/2023

 
A empresa AMPLA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na cidade de Divinópolis, no Estado
de Minas Gerais , situada na Av. Oswaldo Machado Gontijo, n. 1337 – Centro,  inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 01.870.570/0001-03, neste ato representada por seu representante legal, Arthur Boechat, Diretor, vem, 
por intermédio deste Termo,  aderir voluntariamente à Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT,
COMPROMETENDO-SE a:
1. Difundir as vedações impostas pela Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT a todos os
funcionários da empresa.
2. Cumprir e exigir o cumprimento da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais normas pertinentes
ao tema em todos os níveis, rechaçando qualquer ato ou atividade que constitua ou possa ser entendido
como ato lesivo aos interesses da Administração Pública.
3. Denunciar ao DNIT qualquer ação ou omissão que venha a ter conhecimento e que importem em
descumprimento da Política Antifraude e Anticorrupção do DNIT, da legislação Anticorrupção vigente e
aos demais normativos de combate à fraude e a atos de corrupção.
4. Declaro ter plena ciência de que o descumprimento do disposto neste Termo de Adesão ensejará,
independentemente de culpa ou dolo, na rescisão motivada do contrato celebrado com o DNIT, bem como
as demais medidas cabíveis nas esferas administrativas e criminais.
E, por compreender e aceitar sem reservas todo o exposto acima, assino o presente Termo para que
produza todos os efeitos.
 
Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023.
 
 
 
 

Arthur Boechat
Ampla Engenharia e Comércio Ltda



(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Magalhães Guerra, Superintendente Regional
no Estado de Minas Gerais, em 07/02/2023, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Boechat, Usuário Externo, em 08/02/2023, às
09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13504238 e
o código CRC B47D30A1.

Referência: Processo nº 50606.000213/2022-12 SEI nº 13504238

Rua Martim de Carvalho 635
CEP 30.190-094
Belo Horizonte/MG |
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